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Artigo 24.o

Isenções

1 — Os SSMJ beneficiam do regime de isenção de
custas em todos os processos em que forem parte ou
interessados, bem como de quaisquer emolumentos e
taxas e, ainda, das isenções, previstas na lei, de con-
tribuições e impostos.

2 — A isenção de emolumentos prevista no número
anterior abrange igualmente os emolumentos pessoais
e as importâncias correspondentes à participação emo-
lumentar devida aos notários, conservadores e oficiais
dos registos e do notariado pela intervenção nos refe-
ridos actos.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 25.o

Quadros de pessoal

1 — O quadro de pessoal dirigente dos SSMJ é o
constante do mapa anexo ao presente diploma, que dele
faz parte integrante.

2 — O quadro de pessoal dos SSMJ consta de portaria
conjunta a aprovar pelos Ministros das Finanças, da Jus-
tiça e da Reforma do Estado e da Administração Pública.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal provido em lugares do quadro dos
SSMJ, constante do mapa anexo à Portaria n.o 171/2000,
de 23 de Março, transita para o quadro de pessoal a
que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do presente diploma,
na mesma carreira, categoria e escalão.

2 — Manter-se-á em idêntico regime o pessoal que
se encontre em regime de destacamento, requisição,
interinidade e comissão de serviço.

3 — O pessoal que, à data da entrada em vigor do
presente diploma, se encontre em regime de estágio
mantém-se nessa situação até à conclusão do mesmo.

4 — Mantêm-se válidos os concursos de ingresso e
de acesso a decorrer à data da entrada em vigor do
presente diploma.

5 — O pessoal não pertencente ao quadro referido
no n.o 1 que, à data da entrada em vigor do presente
diploma, se encontre a prestar serviço nos SSMJ em
regime de requisição ou destacamento poderá ser inte-
grado no quadro de pessoal a que se refere o n.o 2
do artigo 25.o do presente diploma, na mesma categoria
e carreira, desde que o requeira.

Artigo 27.o

Regulamentação posterior

As normas regulamentares dos SSMJ respeitantes às
condições de atribuição de direitos nas áreas da assis-
tência médica e medicamentosa e acção social comple-
mentar serão aprovadas por despacho ministerial e
objecto de publicação no Diário da República.

Artigo 28.o

Revogação

São revogados os Decretos-Leis n.os 47 210, de 22
de Setembro de 1966, e 235-B/83, de 1 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Augusto Ernesto Santos
Silva — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da
Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 30 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Quadro do pessoal dirigente

[a que se refere o artigo 25.o, n.o 1]

Cargo
Número

de
lugares

Presidente do conselho de direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vogal do conselho de direcção (equiparado a director de

serviço) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 130/2001
de 18 de Abril

Com o Decreto-Lei n.o 118/2000, de 4 de Julho, pro-
cedeu-se à prorrogação excepcional, até 28 de Fevereiro
de 2001, dos contratos de trabalho a termo certo, vigen-
tes em 1 de Março de 2000, celebrados pelo Serviço
de Prevenção e Tratamento da Toxicodependência ao
abrigo do despacho conjunto n.o 242/98, de 27 de Março,
ou ao abrigo do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, e pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, e cuja caducidade, pelo
decurso do respectivo prazo máximo de duração, ocor-
resse antes de 28 de Fevereiro de 2001.

Complementarmente e em associação com a pror-
rogação excepcional dos contratos, foram descongela-
das, a título excepcional, através do despacho conjunto
n.o 1047/2000, de 25 de Outubro, 258 admissões de pes-
soal, repartidas pelas diversas carreiras, nos termos do
mapa anexo àquele despacho.

Pretendeu-se, com estas medidas excepcionais, garan-
tir o regular funcionamento da rede de unidades para
tratamento e reinserção de toxicodependentes, preca-
vendo eventuais situações de ruptura, e assegurar a satis-
fação de necessidades que têm sido ultrapassadas e par-
cialmente resolvidas pelo recurso a mecanismos legais
de natureza precária.
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Tendo em conta a morosidade no desenvolvimento
dos concursos externos de ingresso e dos concursos para
admissão ao estágio, abertos para preenchimento das
vagas excepcionalmente descongeladas, e por forma a
acautelar eventuais rupturas decorrentes da cessação,
em 28 de Fevereiro de 2001, dos contratos a termo certo
prorrogados, importa salvaguardar a possibilidade de
manutenção destes contratos até à conclusão dos refe-
ridos concursos.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação excepcional de contratos

1 — Os contratos de trabalho a termo certo que foram
prorrogados até 28 de Fevereiro de 2001, ao abrigo do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 118/2000, de 4 de Julho,
mantêm-se em vigor até à conclusão dos concursos exter-
nos abertos pelo Serviço de Prevenção e Tratamento
da Toxicodependência, na sequência do descongela-
mento excepcional determinado pelo despacho conjunto
n.o 1047/2000, de 25 de Outubro, não podendo em qual-
quer caso ultrapassar a data limite referida no n.o 2
do artigo 2.o

2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se
exclusivamente os concursos externos de ingresso para
os lugares de quadro, ou para admissão a estágio, rela-
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tivos a carreiras e categorias correspondentes às funções
desempenhadas pelos contratados abrangidos pela pror-
rogação referida.

3 — Os concursos externos de ingresso referidos nos
números anteriores consideram-se concluídos com a
aceitação da nomeação ou com a celebração do res-
pectivo contrato administrativo de provimento.

Artigo 2.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

2 — A prorrogação prevista no artigo 1.o produz efei-
tos a partir de 1 de Março de 2001 e cessa em 31 de
Dezembro de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guterres —
Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Maria Manuela
de Brito Arcanjo Marques da Costa — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 30 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


